
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Parque dos Sabids - Motias Barboso-MG- CEP36120-000 — Tel.: (32) 32735700 Email: folecom@matiosbarbosa.mg.leg.br 

Oficio nº 536/2025/CMMB Matias Barbosa, 21 de outubro de 2025. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito a emissao de parecer juridico acerca dos Projetos de Lei nº 36/2025 que 

“Altera a Lei n°1.384, de 29 de novembro de 2017 que “Dispõe sobre a instalagao de 

banheiros quimicos adaptados as necessidades de pessoas com deficiéncia, nos eventos 

realizados no Municipio de Matias Barbosa. * e nº 40/2025 que “Institui o Programa 

Municipal de Proteção às Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar, cria a 

Casa de Proteção da Mulher e d4 outras providéncias.”. 

Atenciosamente, 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº 36/2025 e nº 40/2025. 

limos. Drs. 
Natdlia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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Oficion®  114/2025/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio nº 536/2025/CMMB 

Matias Barbosa, 11 de novembro de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei n® 040/2025, que “Institui o Programa Municipal de Proteção as Mulheres 
Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar, cria a Casa de Protegao da Mulher e da outras 
providéncias”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta considerag&o. 

Respeitosamente. 

érgio Henrique 
ara Municipal de Matias Barbosa 

eonakdo Sérgio Henrique 
9437 

{Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
‘Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 
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PARECER JURIDICO 

|- HISTORICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa pela Exma. 
Sra. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
sobre a Proposição de Lei nº 040/2025, que “Institui o Programa Municipal de Proteção às Mulheres Vitimas 
de Violéncia Doméstica e Familiar, cria a Casa de Proteção da Mulher e dá outras providéncias”. 

Instruem o pedido, no que interessa; Oficio n° 536/2025/CMMB, Impacto Financeiro 
Orgamentério do Projeto de Lei e Minuta do Projeto de Lei n° 040/2025. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il- RELATORIO 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar Federal n°. 95, de 28 de 
fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboragao, a redação, a alteração e a consolidagéo das leis, conforme 
determina o paragrafo único do Art. 59 da Constituição Federal, bem como de sua posterior alteração feita 
pela Lei Complementar Federal n°. 107, de 26 de abril de 2001. 

Juridicamente, a Lei configura o meio normativo adequado para disciplinar a matéria em 
espécie, encontrando fundamentagéo no Art. 42 da Lei Maior Municipal assim como no Art. 147, “caput’ do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, os quais passamos a transcrever: 

Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
| — emendas  Lei Organica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 
Il - Leis Ordinarias; 
IV — Decretos Legislativos; 

V - Resolugdes. 
Art. 147 — Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, destina- 
se a produzir efeitos impositivos e gerais. (...) 

De fato, o Legislador Municipal possui legitimidade ampla para propor qualquer Proposição, 
nos termos do “caput’ do Art. 44 da Lei Orgénica Municipal, assim como também o disposto no Art. 147, § 1° 
do Regimento Interno da Casa Legislativa. Vejamos: 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissdes da Cémara, ao Prefeito 
€ aos cidadãos. 
At 147-(.) 
$ 1º - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe à Mesa da Câmara, ao Prefeito, ao Vereador, às 
Comissões e à iniciativa popular. 

A Carta Máxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competência suplementar do município 
sobre a legislação federal e estadual no que couber. A Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa trata de 
quais seriam as competências do município em suas tratativas. Neste sentido, pela leitura do Capítulo | do 
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referido Diploma Maior percebemos que andou bem o llustre vereador ao levar tal Proposta de Lei a 
apreciação da Casa Legislativa. Comprovemos, então: 

Art. 8 - Compete a0 Municipio prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local, tendo 
como objetivo o pleno desenvolvimento de suas fungdes sociais e garantindo o bem-estar de 
seus habitantes. 

Com relação à matéria, é preciso mais uma vez esclarecer aos Nobres Edis que esta 
manifestagéo, neste momento, somente se da sobre a admissibilidade do Projeto de Lei para andamento do 
feito nos setores da Camara Municipal, assim como para as legais análises das Comissdes Parlamentares 
instituidas. Ocorre que, mesmo assim sendo, rotineiramente as Comissées Parlamentares se esquivam de 
suas obrigagdes em analisar o feito de acordo com a competéncia às mesmas institucionalizadas, se 
calgando, puro e exclusivamente, na manifestagéo juridica, colocando a mesma como fundamento de 
constitucionalidade, legalidade e demais atos atinentes ao estudo parlamentar e manifestação independente 
legislativa. 

O que se precisa, nos momentos posteriores a manifestação juridica agora aposta, são 
decisdes parlamentares de “viabilidade” e “necessidade” da efetivagao da Lei discutida no Projeto Legislativo. 
Assim, necessério se faz aplicação dos impositivos politicos aplicados às matérias. Como o Setor Juridico 
n&o se encontra adsrito às questdes politicas levadas a cabo no Plenario, posiciona-se de forma técnica, 
assim como outros setores técnicos quando provocados, sendo que nossos posicionamentos calcados na 
técnica possuem mero carater opinativo, sendo que as decisdes devem ser explanadas e explicitadas nos 
pareceres das Comissões Parlamentares e no Plenario da Camara Municipal. 

Por isso, eventuais questionamentos que possam surgir com o estudo detalhado do Projeto 
de Lei, tais como se “este Programa encontra-se marcado e autuado no orgamento municipal que tramitou na 
Cémara Municipal e foi preocupagéo dos idealizadores do Projeto?”, “o Municipio possui qual arcabougo 
legislativo de aplicabilidade assistencial sobre esta matéria aos municipes?”, “tal criação legislativa abarcaria 
a quantidade suficiente de municipes e familias que enquadram nos conceitos trazidos na norma iniciada pelo 
Poder Legislativo?", “foi realizado algum estudo técnico prévio com vista a catalogar quantas e quais seriam 
0s números de pessoas afetadas e beneficiadas com a criação normativa?”, “o projeto, quando transformado 
em lei, terá sua plena efetividade e não sera mais uma letra morta legal?”, “existe necessidade de lei 
especifica no municipio para tratar do tema ou j4 existe normativo que contempla tais situagdes de em âmbito 
municipal?”. Estes são alguns dos questionamentos relacionados à matéria escolhida pelos Nobres Edis que 
necessitam de manifestagdes e aprofundamentos nas Comissdes que seguem e que fogem da análise 
técnica do Setor Juridico. Exemplificando, logicamente! 

Cumpre ressaltar que para aprovação do projeto exige-se o voto da maioria, desde que 
presente a maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 55, “caput”, da Lei Orgânica Municipal e sera 
processada por meio de votação simbólica, inexistindo decisdes em contrario, nos termos do Art. 178 do 
Regimento Interno: 

Art. 55 — A Câmara deliberara pela maioria de votos, presente a maioria absoluta de 
Vereadores, salvo exceções dos paragrafos seguintes. 

Art. 178 - Ressalvadas as exceções regimentais, as votagdes serão simbdlicas. 
Paragrafo único - Na votação simbolica, o Presidente consultara o plenario nos termos: 
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“Quem for a favor permaneça como está; quem for contra se manifeste". 

Ill- CONCLUSÃO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido trâmite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Quanto à matéria, considerando os diversos diplomas legais a serem observados para que a 
proposição sob análise cumpra os requisitos exigidos e detenha plena validade, é necessária uma análise 
cuidadosa de Vossas Excelências, ficando aqui apontado a ressalva de que a proposta legislativa pode cair 
no entrave Executivo de veto, apontando que o diploma possui normativa que invade competência legislativa, 
não possui o arcabouço orçamentário para sua aplicabilidade, apesar da relevante e importante proposta. . 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, não 
configurando decisões, sendo que tais decisões legislativas cabem às Comissões Permanentes compostas 
pelos Legisladores e a imparcial e livre opinião plenária, na análise de pertinência e possibilidade de edições 
de Leis. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 07 de novembro de 2025. 

Leonardo Sérgio Henrique 
Advogado da CâmaraMunicipal de Matias Barbosa 

Lednardo Sérgio Henrique 
ADVOGADO-OAB/MG 89437 
CAMARAMUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 
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Ofício n°.537/2025/CMMB Matias Barbosa, 21 de outubro de 2025. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito a emissão de parecer contabil referente ao Projeto de Lei n° 40/2025 que 
“Institui o Programa Municipal de Proteção as Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e 
Familiar, cria a Casa de Proteção da Mulher e dá outras providéncias. ”. 

Atenciosamente, 

MWWM& 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal 

Guilherme Rogfs de Araijo Anexo: Projeto de Lei nº 40/2025. 3 9ogrion 
o 

82/10] 9035 

limo. Sr. 
Guilherme Ramos Araújo 
Contador da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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PARECER CONTÁBIL 

REF.: projeto de Lei Nº 40/2025 2 ———— e i e 

DATA: 12/11/2025 ; —Recebemos — 
s o, A3 a2 I 

1. HISTORICO 

A referida matéria trata de Resolução de Lei n°40/2025, que “ Institui o programa municipal de proteção as 

mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, cria a Casa de Proteção da Mulher e dé outras providéncias™ 

2. FUNDAMENTOS 

2.1 0 PRINCIPIO DA PROGRAMAGAO E DA UNIDADE 

O orgamento publico, apesar de sua forma de lei, é instrumento de planejamento que permite acompanhar, 
controlar e avaliar a administração da coisa pública. No Brasil, deve obedecer legalmente aos principios de unidade, 
anualidade, universalidade, programação, especificagdo, exclusividade, clareza, equilibrio e publicidade. 

Em relação ao principio da programação, salienta-se que o orgamento piiblico deve ter o conteúdo e a forma de 
programagdo, representando os programas de cada um dos órgãos do setor governamental. Programar significa 
selecionar objetivos a serem alcancados, determinar as ações que permitam atingir esses fins, além de, por sua vez, 
caleular e consignar os recursos para efetivar essas ações. 

Além disso, é necessária a consondncia das pegas orçamentárias, a fim de obedecer ao principio da Unidade, 

conforme ilustrado pelo MCASP(2009): 

Atualmente, o processo de integragdo planejamento-or¢amento tornou o orçamento 

necessariamente multi-documental, em virtude da aprovação, por leis diferentes, de vários 
documentos (Plano Plurianual — PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e Lei Orçamentária 

Anual — LOA), uns de planejamento e outros de orçamento de programas. Em que pese tais 
documentos serrem distintos, inclusive com datas de encaminhamento diferentes para aprovação pelo 

Pode Legislativo, devem, obrigatoriamente ser compatibilizados entre si, conformo definido na 
Própria Constituição Federal. 

Sendo assim, é necessário que a LDO e o PPA passem por todo o trâmite legislativo de alteração, a fim de se
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adequarem as novas despesas inclusas no Orgamento Anual, promovendo a compatibilidade das pegas. 

2.2 ALTERACOES DO ORCAMENTO DURANTE SUA EXECUCAO 

Aprovado por lei, o orcamento publico não pode ser alterado senão por outra lei. No tocante à receita, são 

incomuns as alteragdes orgamentérias. Elas se fazem presentes nos créditos orçamentários. Há, sim, alteragdes 

estratégicas geradas por correção de desvios no planejamento global. Elas são aceitaveis, previstas e necessérias. 

Segundo Angélico (2006, p. 31), o que não se pode admitir, é reduzir a dotação “A” para suplementar a dotação 

“B”. Depois, reduzir a dotagdo “C” para suplementar a “A”. Mais tarde elimina-se um projeto para restabelecer a 

dotação “C”. E estas transposigdes de dotagdes prosseguem desregradamente pelo exercicio inteiro. 

A lei 4.320 em seu artigo 43°, $ 1°, exige que as suplementagdes sejam compensadas por recursos adequados. 

Em se tratando daqueles resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagdes orçamentárias tem-se que o recurso é 

legitimo. Mas não se pode compreender, pelo menos teoricamente, como o administrador pode anular parcialmente 

determinado programa em favor de outro. Isso ficará a critério do administrador. Se houver planejamento global, existe, 

certamente, uma escala de prioridades para os projetos e atividades. E finalmente, de acordo com Flavio da Cruz et. al 

(2003, p. 85), a autorização legal é imprescindivel para qualquer tipo de crédito adicional. 

2.3 CRIACAO DE DESPESA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal enfatiza que são consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patriménio publico a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17: 

Art. 16. A criagdo, expansdo ou aperfeigoamento de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa serd acompanhado de: 

1 - estimativa do impacto orcamentdrio-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e 
nos dois subsequentes; 

11 - declarag@o do ordenador da despesa de que o aumento tem adequagio or¢amentdria e 
financeira com a lei orcamentdria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

o : N $1 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1- adequada com a lei orgamentdria anual, a despesa objeto de dotagdo especifica e suficiente, 
ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar; previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercicio;
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3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, a partir da obediência dos preceitos da LC 101/2000 e demais legislação a respeito, 

cabe aos nobres vereadores à discussão a respeito da aprovação do projeto de lei em questão, ressaltando o fato de 

que a despesa já esteja prevista e autorizada no orçamento vigente, já foram obedecidas às principais exigências 

contábeis preceituadas em lei. E levando em consideração a estimativa de impacto orçamentário e financeiro 

demonstrado pela Prefeitura Municipal de Matias Barbosa 

É o parecer. 

Guilhermê Ramos/de Araujo 

CONTADOR MG 080207


